
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer  informações   acerca  das  Políticas  e
atendimentos municipais voltados a crianças
com  Transtorno  de  Déficit  de  Atenção  e
Hiperatividade (TDAH)
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o  Sr.  Prefeito  envie  a  esta  Casa  de  Leis,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  solicitar  as  seguintes
informações:  
1. Quais políticas públicas, programas ou ações municipais estão atualmente em vigor voltadas ao
atendimento, diagnóstico, acompanhamento e inclusão de crianças com Transtorno de Déficit de
Atenção e Hiperatividade (TDAH)? 
2. O município de Cuiabá oferece terapias multidisciplinares (psicologia, fonoaudiologia, terapia
ocupacional, psicopedagogia, entre outras) para crianças diagnosticadas com TDAH? 
3.  Em  caso  positivo,  quais  unidades  de  saúde  oferecem  essas  terapias  e  qual  o  fluxo  de
encaminhamento adotado para o acesso aos atendimentos? 
4. Há fila de espera para avaliação ou início das terapias? Se sim, qual o tempo médio de espera e a
quantidade de pacientes atualmente aguardando? 
5. Existe articulação entre a Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Educação para
acompanhamento conjunto de crianças com TDAH matriculadas na rede pública de ensino? 
6. O município possui protocolo de referência e contrarreferência específico para casos de TDAH
entre unidades de saúde? 
  

JUSTIFICATIVA  
Para  conhecimento e  com base nas  atribuições  e  funções da Câmara Municipal  de  Cuiabá com
previsão Regimental no artigo 2º, § 3º de papel fiscalizador. 
Pelos motivos acima expostos, submetemos a apreciação do Presidente desta Casa para conhecimento
do presente requerimento, bem como, requeiro ao Gabinete da Prefeitura Municipal de Cuiabá as
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informações supramencionadas.  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 7 de novembro de 2025.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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